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P.ffi HTEITU fT,& htrU N IÜ I PAL ÜE
tAP:fm nü AtfO ALEGRE " BAHIA

r\rrtrrado ent I 0/0(y'?.025

Pr<rcesso Aclnr i nistrativo n' 09412025

II{EXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO
Nlo 023t2025

\/
OBJE'[O: I-ocaçao cle irrovel ptLra ci funcionamento do deposito dos produtos alirnentícios
utilizados no prcparo da nterenda esoolar ,Jtefiada nas escolas putrlicas nrunicipais da

Secretaria Mriniciiral de licltrcação, Clultura. Esporte el.azer do rnuuicípio de Capela do Altr;
Alcgrc- llA.

ORGÃO »n ORIGIIM: Furrclo Tvlunicipal cle lJducação.

CONTR.A'Í'A[)0: MARIET.SON GOMF.S CAItNEIRO.

\/ALOR tlA CONTRA'IAÇÃO: R$ 6.000,00 (seis mil reais)

I

I
t



L

'!.1,'

PRHFEITURA MU NIÜIPÂL NH

TAPELA Nü ALTü AI-HSRN . BAHIA

DOCTJMFTNT() r)Fr r.-onMALt zAç-,4,o DE DtrMAN t)A

, r plesenle documcnlo manit'csta a ne"êiiiOo.t. l.()(,\ÇA0 Dfi tnACrVt,l. l,nRn ()
TI.INCIONAMENTO DO DEPOSIIO DOS PRODU'I'UI., ALIUENTíCII-IS I,! III,IZADOS \()
i,ITIII'AI{O DA MT]RIINDA ESCOLAI{ OFHR'TADA NAS IJS('OLAS PUBI-ICAS \,II.'NIC'IPAIIi I).\
:.,1:CI{E',lARlA MUNICIPAL nr E»UCAçÃO, CULI'LIRA. t:tSPORlE E [.AZEI{ D() MUNta'it,rt., ,

i)l: ('APELA DO ALI'O AI-EGRE- llA

I \i'TTiRESSADO(S): Fundo N4unicipal de lrclucação" C'ultura, Lrsporte c Laz.er tlc Capela clo i\ittr
Ale

DATA PREVISTA PARA
('ONCLTTSÃO DO

t,l{o(tESSo
Imovel para o Íbncioirarlreilto do depósito dos produtos alimerrtícitis

utilizados no pi'eprrr(i da lrcl'cnrill escolar. clo rnunicípio rle Capela do .rlt.r

Alegre.

T;ITAT] DE PRIORIDADE
i}A COMPRA OI.] DA
r oNTltA'f,AÇÃO

CONSIIIIiRANDO a nc,-:cssirlacic cle into',,ci para tr iirnciol)i.uuent,., .i.,

Depc,sito cla merenda esc,olar do rnunicípio de C'apela clo Alto AiegLc.

CONSIDBRANI)O que a Secretaria Municipal c1e l:ducação, Cultirlri"
Esporte eLaz,et, deve garantir a merenda aos alunos. baseado no cluc tliz
a Lei no 1 1 .947, de 16 de junho de 2009, que institui o Programa Naciuual
de Alirnentação Escolar (PNAI':)e estabelece que a alitncntação escoi.ir e

um direito dos aluntls da e,,lucaçiio básic:a publica:

i

CONSIDERANDO ciue. o mur)icípio nào possui ittttii'ul disponível cont l

conciições adecltndas para o annazenanrento da trtcrcntla escoiar. n*rr l

verbas para a aquisição ou construção clc, irn(ri'ei rlLlc irtettiili r.i\

necessidacles de imediato: j

CONSI DIIRANDO qllc (i r-icvido int(rvei a scr iociirlo dcr e p().-\ iuir'

irrstalações favoi'áv'cis. í,lLlc possibiiite a aloczrção clos i'cluipainento:; tlc
retiigeraçãt,,, qLle garauta scgLirança Lr a clualiclaulc clos alimcrrLos

adquirillos pela Secretaria e localizaçáo fàvorár,el;

CONSIDIIRANDO que o plane.jamento aclrninistrativo surgc rla

necessidade de se eÍ-etuar conrbinações tecnicas e clc cunho racioLrai.

atraves de ações capazes cle satisthzer as c'rigênc:ias ic;lr.iis. possibiiit.rri..iii

agiliclacle c conflahilidade na obtenção de rç:sultaclos. prinrando 1-r,lia I

qualidacie clos serviços prcstarius pelir setor piitrlicc:

12 (doze) meses

r)ESCRTÇÃO SUCrr\T.r
,iO OB.IETO

.}T IS'I]IF'ICATIVA DA
.\ Ii]C]IiSSTDADE DA
{'ON.IRATAÇÃO

\-/ Media



PRE FEIT:U.RA HIU ilJITÍ PÊ,1 DE

tAPffitA m# Ê-LTt ALHüffiH 'BAHIA

I.]SPECTFICAÇÕES:

C(}l\SIDIiItAt\f,XJ tl'ii'..' i.:,r,t' lerino ciu ltcl'elc\nciir ; ir.rstilicaciu ;;. ii:

necessii'lude de çclntinttitladc e apritnorantento rl..,t proceclilll jii[()-,

internos c externos cie orgturi,,lrçiio da SE(lRE'f ARIA Vl tiNICIPAI. l)1,.

E,DI"I('AÇÃO, CULT'tlRA, tL'SPORTE til LAZlillt visandr; rri,ii.,r'

possibilidade de êxito do erercício cle sLras ativiclades.

Qttlc.

r DENTI Fr C]AÇ'ÃO Ut ÁttrA ti !,- QllI§[Âl\TE

Alrneicla de üliveira F igue
Setr.rr tle Corlrpras
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Imóvê1 par;r o funciodamento
cl'ô depósito 'clos prochrtos

alimentícios utilizados no
pl:oparo der rnerencla escolar.
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FRH F H ITI- tÂ fuiI I'N IT I PAL NH

CAPETA Dü ALTO ALHGffiE . MAHIÀ

z\o Secretário de Aclministraçâo e Planejamento
l:rivan dos Santos Silvit

Solicito lrrvantaniento cle inrór,ul no Muraicípio de Capela do i\lto Alcglrc - li , tiiii'ir irrürrrir:

as lnstalações cio [)eposit.r dri rric:rencta escolar do município cle Capcla.lt' .llri,,\lcsr'.
contendo 02 salas e 0i banheiro" coln bom estado de conservaçâo. arntriçr11[s ir;'iir r,t:rrtiladt,
iirlracloi la.ie" iustllaçào cietrica rde'cluada e en"r local de lácil acesso.

( ONSIDERAN D() a neceÍisiciitde de imovel para o fr-rncionanretrto do [)cpti:it,, ,'la nrcr'ç:i)rlr;

r'scolar do mur"ricípio c1e Uape la clo Alto Alegre;

( ION S lD ERAN D0 que a Secretaria Municipal de Educação, C ultura" I :spo rt c .' i .trzcr'" tlcr ,-

garantir a urerenda aos alunos. baseacit-r no que cliza l.ei no 11.947. de l6 dc jrrrrho clc 2011ti

rlLie institui o Progrtula Nai:irrnril ,".!e Aiirnentação [:scolar (PNAia) c cst;rlr,rlccc qur';i
lriinreutaçrio escolar e unr dilcito,.lus riiLlrlos cla eclucação básictr publica:

{'ONSIDERAND() LlLlr:, () rirruticipio nàu possr.ri inrcivcl clispurtír e'l c(},n eontliçirt"
lrilecprt,das para r) âfnrâZellanienl.o cia merencia escolar, nenr verbas i)ill'Lr.: .,,.irrisiçir,,r ri,
.: ()irstrLrçr"ro de irtrcir'ç'i clue aterida iis necessidades de iurecliato:

(IONSIDIiRANDO que o cicviclo itnovel a ser locado deve possuir instaluç:r'r.,., fitrorurei:,
riLre p()ssibilite a ulocação tlos ecluipamcntos de reliigcração. qLre gliratrtlt \.rrlrlrlurçii c,
qrralidadc dos aiinrcnttls adquiriiios pela Secretaria e iocaltr,açá<t fhvoruivcl.

Capela do Alto Alegre - IlA. ()-l clc .lrrriiirr tlc l0l.-,

flristina .l
al so da Silva

Secretár'ia Mrrnicipal de lrclu
[)ccrcttl rr" 003 clc

ão. L'trlttrt'a, ['.sportc u L.iz..'r

clc.ianciro clc l0l5
CPF':982.785.415-15
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CtiRl'tFI('AÇÃO DA tNI.IXISTENCIA DE IMOVEIS PtiIlL,lCOS I'AI{ r r,()("rq Àr

l:Lr. Itriv'arr dos Santos Silvii. inscrita no CPF rt": 019.xxx..r.r.r-7.i. c clci'itiurtrcntr n()nrcr-rtlo ci,,
Secretario NÍLrnicipal cle Aclministração e plane.iamento dcl Munic:ípio c ('upclri ilo r\ltti,\le,
tlA. CERl'lFIC(). para os devidos Íins legais. a inc'xistência clc inrirrcis t'iil,licti-' \rriri
.lisprrnív'eis qLre possam atentlei'ao objeto de interesse cla Adnrinistraçào liirirtiea. cr)nli,:.,.
lll'r'\'isão legal constante nc) z\rt. 7-1. § 5o, lnc. II" referente à locação de inrrivel pirrrr rrt.cndcr tr> i ,

atcttcler as Instalaçõcs do para atertcler as Instalações do Deposito da nrercnrla csut)irii'do n)Lurici' ',.,
ilc Capela clo Alto Alcgre. F.sta certificação e emitida aptis minuciosa aniilise tlos rcsistros,.r
i r r lirrnrações di sporrí r,ei s.

,\lcrtt disso" lbi realizacla consulta diversas cluanto a clisponibilidarlc du iriiti,,,cl cor.r, ,

curacterísticas necesstlrias à clemanda aclministrativa. E importante ressaltar rlrri'.i l)rclliturl
1\'lunicipal de Capela do Alto Alegre não possui nenhurn irnovel disporrír,el r)() i\rlLrnicipi.., ,

('apela do Alto Alegrc - tsA.
('onsiderando qLrc a cscoihii pr)r' iocaçãc cic imc,vel particular se .jus;tillclr , ilrrs corrrli.
csl)ecílic:its do itlór'el clese'fackr pui'a atertcier clL'íbrlna ellcaz: às necessitludes tiri ,\clnrirristrirr.r,r

i' rr tr I i car. corr I urnre cictal hado ira .i rist i tlcati va apresentadu
L),-'ciaro irinda qLIe. tiiante i.iii atr';ririi,ii tle irnoveis púrblico:; rlrrc ilterldaurr intcgr:rlnrt'nte ir()s cnlt'i,
ircccssár'ic: para o;rleno fLn,:ii;rrtrinento e segurança da ativiclade aclnrinistrati,. r. il lrictrçiit,
irtrrti'el IlarticLllar:ie nrostra cL)llio a opção mais adequacla.''v'antaioslr l)arii ' \.lrriirrisir'.
l'[rblica. Por fim. compl'orlleto-r)re a manter esta certiticação atualizri,.:ri inliri"niii
intec'lizttamente qr-ralquer alteração r"res conclições dos imoveis púrblicos sob l'csprrii:;rrhilidirclc ti,
i'rt'giur rlLIe possatnr irtÍluç'nciar nÍ.i rltrcisào rle locação.

Capela do Alto Alegrc' - tlA. 0-l rlc.lrirriro tlc l0li

titdtvAN OS SI LV'A
Sccrctario N,{unici i cie Aclnrinistriiçào
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PTEFEITURA MUNITIPAL ilE
CAPETA DO ALTÜ ALEGRE - BAHIA

trsruDo TECNICo rRELIMINAR DA coN't'RAlAÇÃtr

tN'rttoDUÇA.()
iO Estudo T'écnico Prelirninar tem por clbjetivo iclcntiÍrcar c analisar os ce rtirios pâr'â u
atendimento dar clemancla que consta no Docr,unento cle Otjcializaçáo cJa l)crnanda. benr

como demonstrar a viabiliclade tecnica e econônrica das soluções identiflcadas. lbrnecettdcr

as :nÍormações necelsárias parasubsidil'o_ respc'ctivo processo cle coutrzrtitçào.

1 - DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQTI ISITOS

O presente Estuclo I'écnico Preliminar tem corro cibietivo iclentit-icar a soluçàto tnais atlecluada e etl-
ciente para analise de solução diante da necessidacle de r-rbtcr espaço deviclantente estruturado pal'a

o firncionanrertto rlo ITLINCIONAMEN'fO DO t)trPOSl lO DOS PROI)t ilOS \l.lNÍ[:N'l Í-

CIIOS UTILIZADOS NO PRE,PARO DA MEItbNDA ['.SC'OLAR OIrl:R Ii\l),\ NAS ES-

COLAS PUBLICAS MUNICIPAIS DA SIICRE'fARIA MUNICIIP,'\I, DI' l:l)tjcA('Àt;
CL]LTURA, ESPORTE E I,AZER DO MUNICÍPIO DIJ CAI)III,A D() AI- iU AI-IICRI:
BA.
A rnedida se justifiua pela irlpor1âricia de nranter unr espaço f'ísico exclusivo, or'BânizacJo e adeciuacltr

para o recebimento, armazenarnento e distribuição rlos gêneros alimentícios. conÍbrrne as

diretrizes do Prograrna Nacional de Alimentação Escolar'(PNAE) c as exigência: (lâ Vigilância
Sanitár'ia. O correto acondicionarnento dos alirnc:ntos e tLrndamental parÍr garantir tr clualidaclt'
nutricional, a segurança sanitária e a preservação dos produtos aclqLriridos conr recLu's()s publicos.
Atualmente, o rnunicípio não clispõe de espaço próprio que atenda eis condições estrulurais rnínimas
exigidas para a corlservação adequada dos alirnentos, sendo a locação de imóvel a solução mais
viável e imediata para assegllrar a continuidade da política de alimentação escolar, clLre é direito dos

estudantes e dever do poder pírblico.
O imovel a ser locado deverá possuir condições cle higienc, ventil:rção, segurânça, laciliclade dc
acesso para cargas e tlescargas,, além cle espaço f'ísic.r conrpatível c()nl ir tlenrancla cli^

annazeniltnento. cottsiderartdo o rtúmero de escolas atenclicla:; e a lreclrrêttcia clc tii:tribuiçiiti ck.,,'

i rtsunros al irnentares.
Portanto, a presente contrataçào visa suprir Llma necessidacle logística e sanilirria essencial
uarantirtdo o bonr funcionamento da alimentaçào escolar e ctxtribuirrclo clireiarnerrtc parrr

a promoção da saúde, da perrnanência e do rentlinrento tlos alunos nAs escolas rl:r rcde públic:r
municipal.

2- LEVANTAMEN'IO DE MBRCADO

Perante a necessidade dcl objeto cleste estudo, Íbi realizado o levanteur-rento clc' nrercirdo rro intr-ritti
cle prospeotar e analisar soluções paraa pretensa contratação, clue atencianr aos critcr-itrs de varrtalo-
siclade paraa Adrrinistração Pública, sob os aspectos der corrveniência, econ()nricirlarle c eÍlciôncia.

Assil-t-t, foi feita Llnra pesquisa na sede deste r-nunicípio conr o ob.jetivtr de loctu' urn inrrivel que possil
atender à denrartcla da Secretaria Municipal de Eclucação. C'ultirra. Esporte e [-azer. c]iarrte da neces-

sidade de obter Lur espaço devidantente estruturado paríi o ltrrrcionanrerrto do tlep(r:ito tlos prorlutri
alirnentícitts urtilizaclos no prepal'ti da tlerettda esc()lar tlisti'iliuida na-s LnritJarlcs cia lu,.ie púrbliua rrrt,
nicipal de ensino.
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PHEFEITURA MU t'lltlPAL DE

ÜAPEtA BO ALTO ATEGRE . BAHIA

Fclranr analisadas três alternativas viáveis para gararrtir a irrrplrtntação e Íurrrcii.rrtttntuttto adeqtutclr.r clt,

deposito cla mererrda escolar:

A prinreira alternativa seria a corrstrução de urr novo preclio, projetado especillctrrrrcttte paru essri

Í-irralidade, o que l)ennitiria a personalizaçáo total da estrutura conltrrtne ils n()l'nrii .; tlc vigilâncirr
sanitária e logística de arrl-tazenagem. Entretanto, essa opçâo apresenta oorl() clcsvantirgcns o elevadt,
custo flnanceiro. ri longo prazo para execução cla obra e a rlecessidaclc cle' dotação r)r'çanrentáritr es

pecíÍica, torrtartdo-se inviável no curto prazo.

A segunda altemativa avaliada fbi a adaptação de Lrrn prédio publico.já existertte Iro rnLrnicípio. Essa

opção poderia representar uma solução mais econômica, utilizando urn berr.já pertencertte ao patri-
mônio púrblico. No entanto, a viabilidade depende da existência de inrovel disponívcI corn as condi-

ções mínimas exigidas, conlo espaço adequaclo, ventilação, acessibilidade para veícLrlos de carga e

segurança sanitária. Além disso. reÍbrmas poderiarn gerar custos adicionais e conrpronreter t) ust;

atual do irnóvel. c:usrl este este.ia enr fLnciorrarnentn. Dessa lirnrra. consiriera-sc r.rr1a altcnrativa clc r i-

abiIidade rnoderatla.

A terceira alternativa considerada foi a locação de um imovcl existcnte no n'rcrcacltr privado. ,;oni
estruturajá pronta ou que demande apenas pequenas adequações para atender ris exiriôncias legais e
operacionais. Essa opção oferece corno principais vantagens a implantação inrediattr do deposito.
a flexibilidade corttratual e a redução de custos no curto pra'Lo, mostrando-se a alterrrativa rnais vilr-
vel diante da urgêrrcia cla derranda. Ressalte-se que. embora errvolvtr clespesas contirrrraclas conr alu-
guel e nâo gere patrirnônio para o ilunicípio. trata-se cla soluçâo nrais adecluada para assegLrrâr'l
Ílncionarrertto regular da logística da alirlentação escolar. scnr preiuíz,o ao calendario letivo.

L'onclusão da Análise de Viabilidade

Apos análise das alternativas, considerando tempo de implantação. custos, estrutura disponível c

atendimento imediato às necessidades da rede rnunicipal de ensino, a locação de imóve,l existente ntr

mercado privado. preferertcialnrente com estrutura adequacla olr qLre cleniande apenils [)t:rluenels adap

tações, revela-se a solução rlais viirvel no rlornerrto.

'l'al rledicJa penrlitir'á ao Município garautir a continLlidacle e a tpraliclacle cio lirrrrccirnuirt() da alirncn-
tação escolar, respeitando os criterios legais e operacionais exigidos, com sL'gllrar)ça. agilidacic'r-'
eficiência rro atendirnento aos estudantes da rede pública

3_ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA

A solução proposta consiste na locação de um imór,el urbano devidamentc estruturado.
coll condições aclequadas de armazenameuto. higiene. vetrtilação e scsurançLr. clestir-raclo lr

firncionar como depósito central dos produtos alimentícios utiliz:rdos nA preparação da
merenda escolar fbrnecida nas unidades da rede publica municipal de cnsino cle Clapela clti

Alto Alegre/BA.
O espaço a ser locado terá a flnalidade de centralizar o recebimento, organízação,
conservação e distribuição dos gêneros alimentícios. aclquiriclos conr rccLrrsos do
Programa Nacional de Alinrentação Escolar (PNAH) c do orçanrento n'lunicipal, garantincltr
qLle os proclutos seiant devidantente amrazenackls irtul sLrrr crrl.rcglr lrs lscolers. enr

confbrmidade com as nornt?Is sanitárias vigentes.
O imovel cleverá ciispor cle infraestrutura compatível Çon-I o annaz-cnamcirtu segul'o d.
alimentos. tais como:

.tl'

i
I
:

-L

v
I

i
I

.)

'i

I

i

I

I

i

I

I

I

I

I

I

I

I

i
I
I

I

I

I

I

I

I

i

i

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

i

I

i
I
I

I

I

I
t

I



PREFEITURA h'IUNITIPAL DE
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. Á.ea construída mínirna de 120 m2;

. Piso resistente, impermeável e de fácil higienizaçáo;

. Boa ventilação e iluminação natural e/ou artiÍicial;

. Cobertura adequada e proteção contra pragas, inÍ'iltrações e unticladc;

. Rede eletrica e hidráulica em pleno funcionametrto;

. Acesso Íacilitado para carga e descarga de caminhões e veÍculos de pcr|;eno porte;

. Locahzaçáts estrategica dentro do pcrímetro urbano. conr v'iars cie uccsso em boas

condições.
A locação do imóvel possibililará à Secretaria Municipal de Erlucação" Cultura. Esporte e

Lazer a estruturação de uma logística eficientc dc àrmazenagem e distribuição da
alimentação escolar, assegurando o controle de estoque. a preservação d, quralidade dos
produtos e a confbrmidade com os padrões de segurança alimentar exigidos pcla Vigilância
Sanitária e pelo FNDE.
Essa solução v'isa garantir a continuidade e a clualidade do fornecimento da mcreuda escolar.
contribuindo dirc'tarnente para o beru-estar, o desenvoll'imento e o desenrpenhtr escolar clot
estudantes da rede publica municipal.

4- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMEN fO

A presente demancla, no entanto. conforme descrita, está integralr-nente alinhaclti com as dis-
posições estabelecidas na Lei Orçamentaria Anual (l.OA)e na I-ei tle l)irc'trizes Orçamen-
tarta (LDO) do Município c1e Capela do Alto Alegre.

5. ESTIMATIVA DA DEMAI\DA DOS SEITVTÇOS

A estimativa da quantidade de 01 (um) imóvel a ser locacio para () tirncionamento rit,

deposito central da merenda escolar da Rede Púrblica Municipal de Ensino de ('apela do Alto
Alegre/BA baseia-se na análise da demanda atual da Secretaria VI unicipal tle
Educação e na logística de recebimento, armazenamento e clistribuição clos gêneros
alimentícios adcluiricÍos com recursos do PNAfr e do orçamento rrunicipal.

A escolha por um úrnico intovel visa:

. Centralizar à, armazenagem dos produtos alimentícios, facilitancio t; controle clc

estoque, a conservação adequada e a organ:Zação das entregas às escolas:

' Racionalizar a logística de distribuição, concentrando os recebinrentos e os

despachos en'r um úrnico ponto" otimizando o tempo e o uso de recursos púrblicos;

. Atender, de Íbrma suliciente e segurA. i\ qLrautidacle dc irtsutt.tri:s alimentarcs
adquiriclos regularnrerrte pelo rnurricípio. conr ["lase na rttcclia clc itlunos atendidos t:

no cronograma de entregas às unidades escolares;

. Evitar a pulverizaçáo de estoques, qlre podcria comprorxetcr' o cor.)trt)lc sanitário.
aumentar o risco de perdas e dificultar o monitoramento por partü tla equipe dtr

alimentação escolar.

6 - ESTIMATTVA DE CLrSTO TOTAL DA CONTRA-IAÇÃO

Conforrne cletalhacio na Nota ['ecnica anexa a este [rstudo Prelirninlrr. a cpral consolida a

pesquisa de preços relativa à contratação em tela, apLrrolr-se o valor global nrcclio estimacJo

de R$ 6.000,00 (seis mil reais), resumida na Planilha cle Cotação de Preçcis abairo:
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PREFEITURA MUNITIPAL DE

CAPETA Nü AtTO ALEGRE . BAHIA

DESCRTÇÃO UNID V. UNIT TOT;\i-ITEM

0l

QUANT

t2 M trs 500.00 6.000.ttti

7- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

o A contratação da locação de imovel para funcionarnento clo depósito ccntral de gê-

neros alimentícios utilizados no preparo da mereÍlda escolar del'erá atcncler aos se-

gr-rintes requisitos técnicos, estrllturais, legais e Íuncionais. r,isrtrrdo giilirtrtir a ellci-
ência, seglrrança sanitária e legalidade do processo:

. 1. Requisitos do Imóvel

. Estar localizado no perímetro urbano de ('apela do Alto Alegre/Br\. t'or-u Íácil
acesso para caminhões e veículos de transporte" permitirrdo carga c clescarga de

mercadorias.
. Possuir área mínima de aproximadamente 12(0 rm', distriburÍcla de lonna qLre per-

mita a organizaçáo e armAzenanrento dos produtos alimcr-rtícios. conr circurlaçãcl

adequada de pessoal;
. Ter piso resistente, impermeável e lar,ável, crirlpatível com a armazcnagenr de

gêneros alimentícios (prel'erência por piso cimentaclo oLr cerâmico):
. Apresentar estrutura Íisica segura e íntegra, lil're de inÍiltrações, rachaduras ou

condições que comprometam a salubridade dos alimentos;
. Possuir ventilação adequada e iluminação natural/artificial sr-rÍlcicrtte para ga-

rantir boas condições de conservação dos produtos;
. Contar com rede elétriczr e hidráulica em pleno Íuncionamento" corl) ltotttos de

energia e torneiras em áreas estrategicas;
o 2.llequisitos do Locador
. Ser proprietário legal do imóvel ou apreserrtar procuraçiur váiicla par.a rcpresentá-

lo na celebração do contrato;
. Estar enr situação fiscal regular perante a Fazencla Municipal. lrstacluiil" F'ederal.

quando exigido;
. 3. Condições Contr:rtuais
o A contratação será Íbmralizada por meio tle contrato administratil'o com vigên-

cia mínima de 12 (tloze) meses,, pcldenclo ser prorrogado conlbrtle iirlclesse da ac-l-

ministração:
o O imovel será utilizado exclusivamente para Íins de depósito de gêneros alimen-

tícios, não podendo ser cornpartilhado ou utili'zado para outros llns clurante a vigên-
cia contraÍual;

. Q pagamento será realizado mensalmente, mediante aprcsentação clc ntlta fiscal ou

recibo e comprovação de regularidade flscal clo locaclor;
. O imovel clc'r,erá ser entregue à administração púrhlica cnr plenas contlições de uso.

confbrmc especiÍiceições tccnicas descritas. sob pena de rcscisiro contrurtual

Locação De Imovel Para O F uncionamento Do
Deposito Dos Produtos Alin-rentícios Utilizaclos
No Preparo Da Merenda Escolar OÍ-ertada Nas
Escolas Publicas Municipais Da Secretaria Mu-
rricipal De EcJucação. Cultula, Esporte E, Laz.er

Do Municí -BAioDeC ela Do Alto Ale

8_ JUSTIFICA IVA PARA O PARCELAMTNTO OU NÃ() D.A, S()I-TI( ,\()
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PTEFEITU RA fifi UNITIPAL NE
CAPELA NO AtTÜ ALEGRE . BAHIA

lrrnbora o parcclanlento do ob.jeto seja a regra a ser otrservacla pcla Aclrninistluçiro nas lici
tações, a presente solução não comporta o parcelamento sem qLre haja o con-rpronletilncnto
do seu conjunto. Lrma vez que se trata de locação de bens, além de possr"rir unr unico item ir
ser licitado, não implicandcl ern restrição de cornpetividade, como pode scr corrlprovad()
através dos orçamentos.

9- CONTRATAÇOES COI{RELATAS tr/OLr IN',TERDEI'EN DEN'r'US

Ern relação às contratações correlatas e/ou interdependentes, verilicoll-se clLlc" não existenr
contratações correlatas nern interdependentes para a viabiliclacie e contratação desta de-

manda.

IO - POSSÍVUTS IMPACTOS AMBIENI'AIS

A Admir-ristração Púrblica Municipal, neste objeto. não detectoLr impactos arnbientais quc

necessitem de medidas de tratamento ou rnitigadoras, buscanclo sanar os riscos ambientais
existentes.

11 - DO AMPARO LEGAL
A contratação da locação encontra arnparo rro artigo 7,1 cla Lti no 14,L3312021 (Nova [,ei cle

Licitações e Corrtratos). (ple pennite a contratação clireta por inexigibilidatle tle licitação. tI()s cir

sos de locação de inróvel cujas características de localização e adecluação às necessicludes cla itclrni

nistração seiam conlpl'ovadarnerrtc indispensáveis ao atenclinrento do irtteressc púlblic..r.

t2 - DECLARAÇÃO DE VTABTLIDADE DA COI\TRATAçIÃO

Em relaçãcl à viabilidacle da contratação, constata-se:

./ A relação custo-beneÍicio da contratação e consideracla fàvorávu'1.

I Os requisitos rele\/antes para contratação Íbram adequadanrelrlu icvantaclos L'

analisados. inch-rsive o tempo esperacto para que a solr-rção esteja disponível ltara o orgãcl.

I
I
I
I
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Y Assim, consideranclo os pontos listados
NECESSARIA a contratação da solução clemandada.

r3 - APROVAÇÃO tr ASSINATUITA

Cristi Ila os0 da Silva
Sec. Munici de- E,c'l rrcação, Cu Itura,

E,s;:orte e Lazc:r

Em:05/0612025.

acinra. entenclemos ser VIAVI-t- c

9;rre4 Àf^-ú-Jr^ a,. r&. §;<n^.r..ráC' DfisrY Almeitla de Oliveira Figueiedo
Setor cle Complas
Em:05/0612025.
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PREFEITURA ltfi UNITIPAL ÜE
CAPELA BO AtTO ALHGRE - BA.HIA

Solicitaçã«l de Avaliação de Imóvel para Locação

l'i'rrcesso Administrativo n' 09412025
íirtcrcssldo: Secretaria Municipal tle Educação, Cultura, Esporte e L:rzer
,\ssunto: Solicitação tle Avaliação Técnica de Imóvel para Fins de Locação

rrrrrissão Técnica a realização de Av:rliação de Mercado

\, i,rtlendâ aos alunos , baseaclo no que cliz al,ei no 11 .947. de l6 de junho de 20Uc). quc institui o Progt'attrit

\,rcioiral de Alimentação Escolar (PNAE) e estabelece que a alimentação escolar é ur)r rlireito dos aiiir,,.r
d;r celucação básica públical
( ONSIDERANDO que, o município não possui imóvel disponivel com condições adcquadas lrarrr '
anDlzenamento da merenda escolar. nem verbas para a aquisição ou construção de irnór,'el que aterirlit r:l
ncccssidades de irnediato;
( ( )NSIDERANDO que o devido irnóvel a ser locado deve possuir instalações târ'ot'rir cis. !iuc possibitil. i"r

ui,reaçào tlos equipanrenlos de refrigeraçào, que garanta segurança e a qualidade dos aliruerrtos adquiridos
pihr Sccretaria e localização fàvorável.

Solicito a esta Comissâo Técnica a realização de Avaliaçâo de Mercado, para fins de locação do rtrrrci
ac irna descrito, contendo:

L Valor de mercado do aluguel mensal;
'). Contparativo com outros imoveis semelhantes disponíveis na região (se possí\ cl):
3. Condições estrLrturais e adequação à finalidade proposta;

+. Parecer conclusivo quanto à compatibilidade do valor proposto conl os preços i)t'i"iiicarlos ttt'

mercado.

.,'r r.ii,âliação será parte integrante do pr'oüesso cte contratação direta e servii'á cle lirndiilt)cnto para a
jiistillcativa de preço e da vantaiosidacle da contratação.

Capela do Alto Alegre BA. ().i clc .lutrhtr clr' -().1.'

,\
(l

Crist rna rcloso da Silva
Seu'ctaria Nlunicipal de E cação, Cultura, Es[)orte e í,azer
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('()NSIDERANDO a necessidade de imóvel para o funcionamento do Depósito da merenda escolal ckr

nrunioípio de Capela do Alto Alegre, contendo 02 salas e 01 banheiro, com bom estado de conservuçiio.
anrbiente bem ventilado. Íbrrado/laje, instalação eletrica adequada e em local de fácil acesso;
('()NSIIIERANDO a necessidade de imóvel para o funcionamento do Depósito da nrelenda escoirri.i,r
nrunicipio de Capela do Alto Alegre;
('()NSIDERANDO que a Secretaria Municipal cle Educação. Cultura, Espolte c Lirzr.r. derc galarrtir l
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PREFEITURA MUNITIFAL ilE
0APELA Fü AtTO ATEGRE - BA.HIA

r..\rtricttR TÉcNICo on lv.l,lleçÃo PARA LocAÇÃo DE IMOVEL I,ARA ()la(;Ã() rÍrtri ,i ,,

liil cumprimento à solicitação do Sr.'Secretario de Administração, procedenros à rnaliação do irr,.rui
atraixo descrito, cujo objetivo é locação do mesmo por pafte <la Secretaria Municipal tle liclucação. ('LirLrlrr

lisportc'e Lazer de Capela do Alto Alegre e após a conclusão dos trabalhos. ernitinros ,) ri!,guiutL'pir\.1,
no intuito de atender à demanda da Aclministração Pública quanto à necessidatlc de r:spaço lisico adcrlLrldo
pula as ltrstalações do Depósito da merencla escolar do município cle Capela do i\lto Alegrc. conr
Iocalização estratégica e infraestrutu'a compatível, foi identiticado o imóvel situaclo ii Rua Altlerrririr
i'i tl'eira Sampaio, s/n, Bairro Centro, Municipio de Capela do Alto Ategre- Br\. ,,1e plopriedaire .ie
§I-{RIELSON GOMES CARNf,IRO

üi. oti.lETo

Avaliação das condições da estrutura imóvel para locação do imóvel abaixo discrinrinado localizario do
nrirr.ricípio de Capela do Alto Alegre - Búia:

\t iiiiór,el conrercial situado l{ua Aldemiro Pedreira Sam paio, s,/u, Bairo Centrr). Munie iltio de Clapuili iii
.'\ittr Alcgre- BA.

()2. DADOS DO TMOVEL VTSTORTADO E CONDrÇÕES DA CONS [RUÇÃO:

Pintura: A pintura do imovel se encontra em Lrm estado de conservação;
Alvenaria: Cerârrica rebocada e pintacla e banheiros revestidos corn cerânrica:
{lobertura: A oobertura do imóvel é de laje, e se encontram em estado de conservaçi-lr):

E,strutura: Ern concreto" o imóvel possui paredes e pilares serx nraiores cle cltinos c llssurra pr'ovenii'ntt':,

cla superestrutura do imóvel;
F«rrro: O Íbrro se encontra em bom estado;
Instalação Elétrica: Os quadros, tomadas c'interruptores estão etn bom estado de ('onservação;

Ilevestimento: O piso das salas, são de revestimento tipo cerâmica, assim cofflo n 1-riso e as pareclcs do
banheiro;

lnstalação Hidráulica: As instalações estão em bom estado.

{i-i. LAtIDO DE AVALIAÇAO

liste laudo tem por finalidade apresentar a avaliação técnica e mercadológica do imóvt'l dcscrito acirrrii. o
irnóvel objeto da contratação. possui características especíÍ'icas de localização, estlutr.rri.r ,-' Iinalidade.lue o

tornam singular. Não Íbram identiÍicados, nas diligências realizadas, inróveis curn caractcristicas
scmelhantes disponíveis para locação no mesmo taio de atuação, o que inviatriliz-a l claboraçào rli irrir

r:srudo cornpíuativo confiável. Após esta análise constatou-se que de acordo a localizaçào e a estLutirlu ti,'
irnóvel procedem à avaliação da seguinte forma:

lrr;tivel situado na llua Aldemiro Pedreira Sampaio, s,/n. Bairro: Cenlro. nesta cidacle Lle ('apela cic .\it.r
,,\lcgre. de propriedade do Sr." MARIELSON GOMES CARNEUIO, valor mensal 500.0(r (cprirhcntos r( iris )

I)essa tbrma, com base nos princípios da razoabilidade, economicidade e conlinuidadc- do serviço púrblico.
.'iendo sido rcalizada pesquisa inÍ'onnal de mercado com os dados disponíveis, enlencle-se que o ralor'
ploposto está compatível com a realidade local e a especiÍicidade do imór,el. mesnro que aus(ilr( ir

cstimativa Í'ormal baseada em oritérios objetivos e reconhecidos.
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PREF.EITU.RA MUNIOIPAL ÜE

TAPELA DO ALTO ATEGRE . BAHIA

i .r nosso pareoer. Segr"re registros lbtográÍicos em anexo.

Sirl.rrnctemos, entretanto, cste parecel' à superior homologação do Exmo. Sr." Sccretúr'i,; Je Adnrinisi, rrq.r, .

clc Capela do Alto Alegle - Bahia.

Capela do AIto Alegre, 0(r tle.lunho tlc 2i,25.

REINALDO E OUZA

ARCONILDES IRO SANTOS
Membro

I(;()R S TRA
ro Civil
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2PREFEITURA MUNIT;PAL DE

CAPELA BÜ ALTO A.LEGRE - tsAHIA

PORTARTA MUNIC|PAL No.015, DE 03 DE MARÇO DE2025

lnstitui a Comrssão Especial de
avaliação de imoveis para fins de
locação pela Prefeitura Municipal,
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1o. - Instituir a Comissão Especial para procederem à avaliação
de imoveis para fins de locação pela Prefeitura Municipal de Capela do Alto
Alegre/Bahia, composta pelos servidores abaixo relacionados:

l- Reinaldo Lobo de Souza, [Vlatrícula n". 2OO.847, na condição de
Presidente;

ll - Ecicleide Silva dos Santos, Í\íatrícula n".200.810, na condição

de Membro;

lll - Arconildes Carneiro Santos, lVlatrícula n". 005.372, na condição
de Membro;

Art. 2o. - Os trabalhos da Comissão Especial ora instituída serão
considerados serviço publico relevante

Art. 30. - Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre/Bahia, em
03 de Março de 2025.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal

Praça Joaquim Machado, 17O - Centro - Fone/fax. ("*75) 3690-222212221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.11110OO1-94

E-mail : prefeituradecapela@yahoo.com

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar-Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.corl

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https ://i ndap.org.br/
Sistema Gedlndap - AtualizaÉo diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Regislro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 0005í5-0 - lNPl
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CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

DEPOSITO DE MERENDA ESCOLAR

ENTRADA
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PREFEITU RA [fi U NITIPAL DE

TAPHTA NO AtTO ALEGRH - BAHIA
rt.

TERMO DE REFEITENCTA

I. DO OIIJ[]I()I

l.l. Constitui objeto deste Terrno de Referência a apresentâção de parârnetlos e elemerÍos descritivos palir il
I-OCAÇAO DE IMOVEL PARA O }-LTNCIONAMENI'O DO DEPOSITO I)OS PRODLT IOS
.\LIMEN.IICIOS UTILIZADOS N.O PREPARO DA N4IJI{I]NDA ]]SCOLAR ()I]ER.fADA \'.,\S
I]SCOLAS PUBLICAS ML'}JICIPAÍS DA SECRETARIA MIJNICIPAT- DE IDI.I("\\'1\O. C[.It-I i]IT.,\-
I]SPOIT'fE E LAZER OO TTAUNICÍPIO DE CAPELA DO AI-1'O ALI]GI{E- BA.

L2. Conforme quantitalivos constantes no itern I0 deste Termo de ReÍerência.

LJ. NatLrreza da contrataçào: Serviço

L4. Regime de execução: indireto.

i.i. Prazo de vigência da contrâtaçãol2 (Doze) meses, a coÍltar a assinatura do respeclivo irrstlurnenlo coulrirluai

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÂO DA SOLUÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL

l.l. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporle e Lazer de Capela do Alto Alcgre/BA ideriilicrr ir

necessidade de estruturar uÍn espaço fisico adequado e exclusivo para o annazenamento dos qêneros alin;crticios
Lrtilizados na preparação da merenda escolar, que é fomecida diariarnente aos alrrnos da reclc pública murieipal dc

errsino. Tal necessidadc está diretâmente relacionada à execução das ações do Programa Nacional tlc
Alimentação f,scolar (PNAf,), bem como ao cumprimeÍlto do dever constitucional do município de asscsurar'

uondições adequadas para a permanênoia dos alunos na escola, conr alimentação escolar de qualidade. coulirlrrre o
altigo 208, inciso VIl. da Constituição Federal.

O rnunicípio atualmente nào dispõe de imóvel prcipr io quc atcnda aos requisitos ti.(nicos, sanitrilios r:

Iogísticosnecessários para o funcionamerrto de um depósito de alimentos coln cor'rtrule cle qLrrrlidade. verlriirçrio.
iluminação, piso adequado e estrutura fisica compatível ,jom o volume de irsurnos adqrrilidos. Diantc ,lisso.

a locação de imóvel urbano compatível se apresenta como a soluçào mais viável e cllciente- garantrir(1.) o

.:urnprimento das diretrizes da alimentação escolal e o controle adcquado de estoque e tlistribrriçào.

I)escrição da Solução

A solução proposta consiste na locação de um imóvel urbano com estrutura adequada âo ârmâzenamento de
produtos alimenticios, atendendo aos critérios de acessibilidade, segurança sanitária, vcntilação, ilurrinaçiio c
logística para recebimento e distribuição de gêneros alimentícios. O espaço deverá possuir. no nrínimo:

. Área construída de aproximadamente 120 m2;

. Piso lavável e resistenle:

. Boa ventilaçào e ilurninaçào:

o Instalações eletricas e hidráulicas enr tünoionamento:

. Localização de fácil acesso para veículos de enrega e distribuição;

. Condições de higiene e ausência de latores de contanrinaçào.

lrsse espaço será utilizado de forma exclusiva pela Secretaria Municipal de Educaçâo. eorrro depósito tcntral
tla alimentação escolar, prornovendo melhor controle de estoquç, seguraÍrça alimentar. redução de perrlrr:r .

çliciência na logística de entrega às unidades escolares
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PHEFEITU HA IIIIUNITIPAL ÜE

CAPELA ilü ALTÜ ALEGHH . BAHIA

1.6 A oontÍatação da locação encontra amparo no artigo 74 dt Lei n' l4,l33lZ02l (Nolrr l.ci de [-icitirl:.,i, .
('ontratos), que permite a contratrção direta por inexigibilidade de licitação, nos casos rlu locaçâo de ilror ei
cLrias características de localização e adequagão às necessidades da administraçào scjarrr cornprovadlirrerili
irrdispensáveis ao atendintento do interesse pÍrblico.

A escolha do imóvel serri precedida de justificativa técrrica qLre dcnro[stle sua adequaçào c vanta-iosidatlu. enr
iorrfbnnidade com os prirtcípios da legalidade, econonricirlatlc, cliciência e interessc pírhlico que tcncrr rr

rrclnr inistração pública.

3. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

-.i.1. O ltem do objeto deste'lermo de Referência será prestado de Íbrma indireta.

3.2. O objeto deverá ser fomecido no prÍLzo de vigência do contrato, com vigência 12 (doze) nreses.
contados a pafiir da assinatura do contrato.

.1.3. Caso o objeto não esteja de acordo conl as especificações exigidas, a Sccretal'il Solicitante ir'lo ir
ilceitará e lavrará termo cirsunstanciado do fato, que develá ser encaminhado a autoridade superi()r. sol)
pena de responsabilidade.

JI. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

r i . 4.1. DAS OBRIGAÇOIIS D() LOL'ATÁRIO

-1. I . I . Ef'etuar os pagamentos âo I,OCADOR, de acordo corn a l-orrrra c praz0 estabelecidos. {)t)servando as rL,rnrir..

ir.lrrrinislrativas e Ílnanceiras enr l igor:
-1.1 .2. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo I-OCADOR;

4.1.3. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominaçôes legais pulo descumprirricrrt,,
das obrigações assumidas pelo t,OCADOR;

L 1.9. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não clispuser de clcditos
or'çarnentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhc otcrece vantugenr.

+.2. DAS OBI{IGAÇOES DO LOCAI)OR

4.2.1 . Executar os serviços c<lnforme especificações dâ proposta, oorn os recursos llcccssários ao pcllci{rr
cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de aÍé 2596 (vinte e cinco par cento) propostos pela

adnrinistração da Prefeitura Municipal de Capela do Alto AIegre/BA, corrforme pre\ isto no art. ll5. Jii
l.ci l4.l33l2l;
4.2.3. Ressarcir os eventuais prejuízos oausados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA c, ou ii
terceiros, provocados par ineficiênoia ou inegularidades cornetidas na cxecuçlio das obrigaçircs
assumidas.

-1.2.4. Manter durante a execução do contrato, em oompatibilidadc corn as obrigações assumidas. todas as

cor.rdições de habilitação e qualiÍlcação exigidas na contrataçào.

-1.2.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos fisoais, comerciris. taxas. scpul\,:.
prestação de garantia e quaisquer outras que inÕidam ou venham a incidil na execuçào do contrato:

-1.2.6. Submeter-se-á a todas as nornlas e condições do Ternio de Referência c sells ar.lcxos. que inlurr[li
cste contrato, independente cla transcrição.
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4.2.7. Reparar, corligir, [emover, reconstluir ou substituil'" as sllas expensas, no k)tal ou crn pafte, os
s. r'r iços eÍ'etuados etn quc se verifioarenr vícios. defeitt.rs ou incorreções r!'sultautes dr erccuçiro ou .i'',-;
nruLeriais empregados, a critério da Administração;

s" r)A GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

ri.l. A gcstão e a fiscalizaçãil do presente contrato suiào uxcl'eiçl l)cl servi(l(,r r.,r,.rrlaçla rr S,,rir,:rri,,
N,lLrnicipal de liducação. Cultura, Esporte e Lazer, a Sra. Daisy Almeida cle Olivcira Í igucredo. inscrilu nas

nirtriculas tuncionais n'. 000.504 e n'. 006.550, a qual competira dirimir as dúl'iclas qrrc surgilcm n() (Lrs,)

dir execução do contrato e de tudo darh ciência a Administraçào.

:.?, A tiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade do ('ON'l l{A'l r\l)4"
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperÍ'eições técnicas.
vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deslzr. nào

in.rplica em corresponsabilidade da CONTI(ATANTE ou de seus agentes e prcpostos" cm conl'omi.larlc
conr a Lei 14.13312021 .

j i. O Íiscal do conlrato anotará em registlo próprio todas as ocorrências relacionadas eor.n a execLrç:io rlti
c{)r1trato, indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados cventualnrente envolr i.los.

clcterminando o que for necessário à regularização das Íàltas ou defeitos obselvados c cncarlirll'ltrriitr,;s
apolltamentos a autoridade cornpetente pala as provideucias cabír,eis.
6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÁO E DE PAGAMENTO

r: l. O valor previamente estimado dâ contratação deverá ser cornpatír'cl coni os valorcs praticadr-rs ;,tlo
rirlllcado, considerados os pleços constantes de bancos de dados púbiicos e as quanlidades screm contmlít(las.
,rbservadas a potencial econonria de escala e as peculiaridades do local de execução do ob.jet,,:

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par nrcio da utilizaçrro do'
parânretros previstos no § l'do ar1. 23 da Lei n' 14. 133, de 2021.

(r.3. O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, com a devida classiiicação do nÍvel de accss,r.

sc,m prejuízo da divulgação do detalhamenlo dos quântitativos e das demais infornrações necessát ias palrt it
claboração das propostas. Contudo, o sigilo não prcvalecera para os órgãos de controle interro e externo.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Será selecionado o Í'omecedor proponente da melhor olêrta, assim considerada a ntenoL pl'oposta por \ ill()l
global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte fortna:

7.1. HABILITAçÁO.lURiOrCn:,
7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes tlocumentos:

Registro Cornercial" no caso de empresa individual:
Ato Constitutivo, Estatuto oLt Contrato Social enl vigor', clevidantente t'egistraclo. cl'l'l se tratattiiii rle

sociedades colnel'ciais. com suas alterações supervenientes em vigor ou últitna alteraçirtti cottsoliclacli, u. rli)
caso de sociedade por ações, acompanhado de docurlentos conlprobat6rios tlc eleiçiict clc icr.r5

adrn in istradores;
inscrição do ato constitlltivo, llo caso de sociedades cirzis, aconrpanltada de prov'a de ciiretoria etr excr''Jíe i():

Decreto de ar.rtorização. em se tratando de empresa oLr sociedade estrarrgeira ell fultcioltalnento no país. e

ato de registro ou aLltol'izaçáo para flncionamerrto. expediclo pelo tirgão contpetelttc. qLrando a atiliclacle
assir-n o exigir.

c)

. .2. REGULARIDADE FISCAL E'I'RABALHISTA:
1.2.1, A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovadâ mediantê a apresent.rçôes dos scguislr:s
(l0cumentos:

a) Prova de inscrição rro Cadastro Nacional de Pessoa Juridica tlo Ministér'io da l'azsrtla (CNPJ/MF)i

i

a)

tr)
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b) ProvadeRegularidade paraconlaFazendaFedei'al,inclusir,t: iNSS(CertidàouorriLrirt.rii,'gativirdurl,-, :,,
relativos a tributes iêderais e dzr Dívida Ativa da t.lniâo lilrnecida pela Secrelaria riir í(cceita I-etler';i, ti,r
Mirristério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazerrda Nacional):

c) Prova de regularidaclc' oorl a Fazenda Estadual relativo ao dornicilio ou sede clo licitarrt.:"

d) Prova de regularidacie com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede ckr licitantc:

c) Prova de regularidadc relativa ao lrundo de Cararrtia por 1'errrpo de Selr.'iço (FO'l S). iriliri ús do Certilluirilr,
cle Regulariclade do FC'l'S -CR[r;

f) Prova de incxistência de clebitos itrudint'plidos perrante a .lrrsti,.,;a do frallalltu. trctli.iiiic {rpres'.ntiiç'r, .i.
Certidão negativa cie Debitos J'rabalhistas;

ri. DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

ll. l. Os recurses para cobertura das despesas clecorrentes da execugão do objeto contratado correrão a corrla dir

scguinte dotação orçamentária:

ELEM III\TO Dti DIiSPES.\ F0N',t'i

().r09 - Secretaria Municipal
t1c I-c1ucação. Cultura.

Esporte e Lazer

2002 - Manutenção de Serviços de
'l'ecnologia da Informação e

Corrunicação

i903600- Outros de terceiro- Pessttit

ísica
l.-500.0(l()(r

e. DA LBGTSTAÇÃO

9. | . A contratação será realizada com Í'undanrento na Lei Federal n" l;1. 133/202 I , devendo observar as leis, dectctos-

regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente e indirctamerrte aplicáveis ao olr.ieto

dir contratâÇão, inclusive por suas subcontratadas.

9.2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo, assirn uorna toda a legi:.iaçrr,,

nrurricipal. estadual, federal pertinente, independente de citação:

r Códigos, leis, Decletos, Poftarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
. Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Noflnas Técnicas ABNI':
r Normas regu lamentadoras do Ministerio do Trabalho e Emprego -'IEM;
. Outras normas aplicáveis ao ob-ieto do Contmto,

I I}. DA ESTIMATIVA DO \/ALOR DA CONTRATAÇÃO

Para efeito desta contratação, o orçamegto estirnado, correspondente ao critério mrí.ximo de aceitabilidade do pre'ço

global é de: 6.000,00 (seis mil reais), resumida na Planilha de Cotação de Preços abaixo:

DESCRTçÃO UNID V. UNIT V"T

LOCAÇAO I)Ll IMOVEL
I'ARA O FUNCIONAMENT'O
DO DEPOSTI'O DOS
PRODUT'OS ALIM ENTÍCIT,IS
UTTLIZADOS NIO PREPAI{C-)

DA MERENDz\ ESCIOL.AI{
OFERTADA NAS ESCOT-AS
PL]BLICAS MLIN I(]IPAIS DA
SECRE I'ARIA lvlLJNICIPAL
DE EDIJCAq]ÃO. C ULTUR,A..
ESPORTE E I-AZE,R DO

TEM QUANT

0l l2

M tis

500.00 6.000.00

UNIDADE i PNOTETO/ATIVIDADE
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MLNrcÍpto DE c'APrr,t.A Do
ALTO ALEGRtr- BA

Capela do Alto Alegre/}3A" (X, cle.iunl-ro dc 1025

Cristina A so da Silva
Secretária Mr-rnicipal de Edu ção, Cultura, [lsporte e l.itzer

Decreto no 003 de de janeiro de 2025
CPF: 982.785.415-15

i
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PREFEITURA ITUilEIPAL BE
CAPELA SS ALTS ALf;GTE - BAI,EIÂ

DÉCLARAÇÃO DE Po§§E RECGNIIECIfTTIENTO DE DofirltHto BE AREÀ
FAEfEITTIRÂ frâUH§PAt

Õ ftÉUr*lCíFIC Dtr üÀPELA DO ÀtTG AIÊüRE, nesÍe ata repre§entsdo For sÊu Prefeiie
Âtunicipel, §r. LIJIS FOf*EÊt Otl\lEl[Â âáA§CAREI.IHÂ§. obcixo assinçds deçlors pors
os devidos ftns e efeÉtç* lsgois quç o §r{q} Ê*ARIEL§OH GÇâÂE§ ÇAf;t*§lRG, C.l.
07&€66418. CPF S4?"ã84"á?5-2ê. brssileire{a}, lswüdor . §oll*ko, residente ne
Município de Capela do ÂHs Âlegre *SA, é porleiro{s} de um lmóvel que fleE sihrqdç
no locsl densminodo Rus âldemiro Pedreks §ampcio, nesfe municípie, acupando
esfe árss desde G êí!c de ÊCI@, denho dos *egulntes llmites ç sanfrontaçõer:
AO I{ORTE: Àntênio Carlos Firmo dss §antos
Aü SiiL: Luiz Vicente â*srgarenhss Corneko
A LE§TE: *uo Âldernlro Pedrelrs §ompclo
A G§STE: csm o posselro

GE eonfÍonlantes tornbám stertam e cssinfinn s presÉnte declaraçêo;

""{} rwí*
r]be f,,í:4 tTW'

tr - -l
ôuE

eanfr+nÉsnte Gesie

Cspela do Alegr*.$â de Junha d* â025

Reinaldo
0ir*tor da

§etor

de

É . -,- ê-*Írr* §ã!u*
L.rtvan §§nlsr ",!§r§'

& âdmt*trtr*ç[o I Pkallamr'to

ü01flt?5

Çüo

('

Ncrte

*., ,r-Y



PTEFEITURA il{UHICIPAL DE
CAP§LA SS AL?G AtEfiRH - BAHIA

DECLAnÂçÃO DE peS§E trÂAH§À E FACTFTCA E *ECGNITEC!#,1E}'ITO DE BGMIH§# SE

ABEA

Ç aboixo assinodo Sr{a} MARiÊLSGN GOME§ CARNEIRÕ. C.l. 07343ó624} B, ePF
04?.284.&?5-26, brssileiro(si, lcvrodor{o}. residente o Ruc: Âldemiro Pedreira Sornpoia
Municínio de C,:aela dc Alto Aleare - BA. DECI-ARA. noro os devidos Íins e efeitos*V . *.rY , ..-g'_ 

-r 
a, 

- 
..*, . r

legcis. que deté,m ç PO§§E monsc e pucifica de ums *rea de um ímóvel que ficc
situcdo no loçoÍ denominodo Rus Áldemíro Pedreirs §ornpoio no i 23, oÇupondo esta
órea desde o ono de 2000. dentro dos seguintes Íímites e confronfoções:

AO NORTE: Anfônio Ccrlos Firmç dos Santos
AO SUI-: Luiz Vicente Mssccrenhss Cqrneiro
A I-ESTE: Rus Alderníro Pedreírs §ornpoio
A OESTE: corn o posseiro ' ::'

Çapela do Alto Âlegre,02 de junho de 2025.

Os confrontantes tsmbern stestsm e assincnn o presente declsrcçõc:

t111 ,
Í/ n

{W",4tJ
te Norte , il

e. .t
JUI

onfrsnt r-! í1 te Cesfe
útuMqt

Co Ê
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IrÀflFt - tB(ur!íiNm ÂuouÂR 0Â [sIA
f §cÂr 0r ffi RoA &Ér§(A ÉtrÍ8oiliG

(múia de [ktriodade d0 Btado Ô Satla

Àr.'eao"u Sanlos. gC0. Cdx,h Vl, SdíadcÍ-BA. C€P11181800

CNPJ i5.139 529,{001-34 | lr§c. E*
tE{7896

r*

i 
ryçgnryqq,,:.. -...--..-.,.*

MÂRIELSON GÚfvtE : CARNEIRO

cPF 049 2tt *r-"
.', _ : ":

-1. foft à,ffimà- hlonofáseo -

0090013345

RuAALDEIVIIRO PEDREIRA s/\ÀíPAl'j 123 
'-S- 

7036g09625
CENTRO-CaPELA llO ALTO ÂLEi;RE/CAPELA DO ALTO ALL:;RE

44EÉ1ts000 - ('qPEL+Úü ALiC' rrIEGftE BA

0912024 125,64 2610912424

Nota hscat nô I 1 1 1 951 1 7 SÉR|E ÚNlüA 000 DATA DE EMISSAO.',l 9/0€t/2024

Corrsulte Pel6 chaYe de acêsso €m

ntpsltOtà-portal sws r§ gov brNí3e/consulta

Châve de scesso
zsi+ osrs 13s6 2s00 01s4 6ô00 0811 1951 1720 1210 1ô39

EMITIDO EM CONTINGÉNCIA Pendente de autorrzaçáo

Cada§üê-§ê e €cÊba a sua fatura por e-rnad utrh:andÚ o qr codE n0'vEr§o da ÍiatuÍa

. Consum+TUSDI consumo-TE
, A TES BANd.VERMELHA

r llum Púb. Municipal

I t'tutta-rur 79003468ú

i Juros-NF ?98634660

TPcANF-7?4555549
I tpc*-Nr-zaz:o8qrs
, rpca-Nr-rege3{000

rPCÀNF-781847744

i

89,*
89.54
.41êó

1,13
5,19
20,50

1,01
4,64
23.10

CONSUMOFATURAOO
Mês/Ano iileh

sg
l1ú
104
148
123
133
101

3?
2S
30
2g
31
30
2S
t1
30
33

SET 24
AGO24
JUL 24
JUN 24
MÂI 24
ABR 24
ktÁR 24
Fàí24
JÂN24
oÉ223
NOV 23
OUT 23
SET 23

118
128
137
1t6
103

87

99.00
1 16230331 3 EnergrtaAMa

ATENÇÂOl APÔS 04/10/2024,

Unco

OÉBITOS EXIETENTES CAUSARÂO SL§PENSÁO DO FORI€Cllr{ENTO
Ert reavtso Vslor

Vencto Et rgavsa Valor Vencto Dtreavrso Valor Vencto

26t08t24 19/09124 132,8ô

a em vgor el gov.br. Étualtzaçáo

monetána pelo IPCA pâra pagamentos em atraso de mÊses arrtBnores O dla d3 ielturo lÍa mudar' a pro«ma conta

poderà ter de 1 6 â 47 dia§ de consumo Art 260-REN A$IEEL I 000i21 ) ErÍr c3§o de suspensâo de mrnecmento' o

cncEí8ment do conffio poderà ocorrer após 2 ctclos de fraturamento. podendo taÍnbêm §er cotrrado o custo de

disponibrlidade no ciclo em que oconer a srtspensâo A llumrnaçâo PúklrÉa e de rÊstlonsat'{dadÊ da PreÍeltÚra

3{::.- - 
-.- : 194W9?4:: :: :''-

KW}{
Kyfi

3,81

3,'
1.9.

0.1

Pr§
COFINS

: r ICMS

B 462,00, I 5ô1,00 1,00000

tt,

Caso

Podem


